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DECRETO Nº. 021/2026 

 

NOMEIA OS MEMBROS PARA 

COMPOR A COMISSÃO DA 

CHAMADA PÚBLICA DO 

PROGRAMA COMPRA DIRETA DE 

ALIMENTO - CDA DO MUNICÍPIO 

DE IBITIRAMA-ES. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA-ES, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo art. 49 da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO que o Programa Compra Direta já está sendo executado no 

município de Ibitirama-ES, cujo objetivo é intervir na escassez de alimento, realidade de 

muitas famílias que estão em situação de vulnerabilidade social, além de fortalecer a 

agricultura familiar; 

 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica nomeada a Comissão da Chamada Pública do Programa Compra Direta de 

Alimento – CDA do Município de Ibitirama-ES, que fica assim composta: 

 

Tamires Pinheiro Vimercati – Diretor de Departamento da Assistência Social 

Amanda Senna de Oliveira Costa – Assistente Social (Coordenadora do CDA) 

Janine Manoel – Psicóloga do CRAS 

 

Art. 2º. A Comissão ficará responsável por conduzir os trabalhos referentes a Chamada 

Pública, ou seja, receber propostas dos agricultores, analisar, classificar as propostas e 

publicar o resultado final. 

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n°162/2024.  

 

Gabinete do Prefeito,   

 

Ibitirama-ES, 14 de Janeiro de 2026.    
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